
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00005/2021- FMS-PMBEX
CONTRATO AD^D^TSTRATIVO N° 000 /2021 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SALTDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX. POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA
SUPREMA DIST, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNP.T; 34.236.576/0001-

74, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
00005 2021 -FMS - PMBEX - PROCESSO

ADMINISTRy^TIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX, DO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa Jurídica de
Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja. s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n"
08.924.581/0004-02. neste ato representada pelo{a) Secretáriü(a) de Saúde, Si: Gilberto Soares dos Santos Júnior,
Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Petrônio Figueiredo, n" 56, Apto 106, Centro - Bayeux/PB - CEP:
58.307-210. portador do CPF n" 053.342.184-59 e do RG n° 3.363.613 - 2" via - SSDS/PB. doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado. a Empresa SUPREMA DIST. DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNTJ: 34.236.576/0001-74, com sede na AV OTACILIO LIRA CABRAL -

1024 - AREIA BRANCA - GUARABIRA - PB, CEP: 58200-000, TELEFONE: (83) 3271-1425, E-MAIL:
supremapb@hotmail.com, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). CELLA
MARIA BEZERRA LOPES, portadora do CPF: 593.767.754-49 e RG: 2.033.157 SS/PE, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Li. O presente > itrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n" 10.520/2002;

1.1.3. Decreto n° 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal u" 030/2019, de 16 de julho de 2019.

■  N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30- MATERIAIS DE CONSUMO

2.151 -FLTTDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
10.302.3025 2167 - M.ANUTENÇÀO D.AS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORl.AL E HOSPIT.AL.AR DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10.301.3024 2108 - M.ANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA -PAB;
10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE .ATENÇÃO PSICOSOCI.AL;

10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPEDEMIOLÓGICA E .AMBIENTAL;
10.302.3025 2184- MANUTENÇÃO D.A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -UP.A;

10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZ.ADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
MÉDICO HOSPIT.AL.ARES PAR.A OS SETORES DA SECRETARIA MUTÍICIPAL DE SAÚDE DE B.AYEUX,
dentro das especificações solicitadas no Teimo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela
empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e insepará\'el deste instrumento.
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4.1. O Contrato deverá .ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n"
10.520 2002. pela Lei n° 8.666/1993. Decreto Municipal n° 030/2019. de 16 de julho de 2019 e demais legislações
pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666,'93.

5.2. Constirnem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os ob jetos constantes no Teimo de Referência deste instiumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em até 30 (trinta) dias. após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados
de acordo com as noimas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instmções e
o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 27.486,14 (ATNTE E SETE MIL E
QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVO) pela enüega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado atratés de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá ápresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta cotrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo
seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal. CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às multas estabelecidas iie.ste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido irnpostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer emo ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CÜNTRAT.AD.A e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;
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6.7. A CONTRATANTE resena-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em confoimidade
com a legislação vigente:
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os r'alores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99,
Assume, ainda, a obrigação de apresentar. Junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na formada Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva ctrin efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do aitigo 3°
da Lei n". 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fimdo de Garantia do Tempo de Ser\'iço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até
25 % (vinte e cinco por cento) do \alor global contratado, nos termos do ai-t.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado
no Tenno de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instramento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos seiviços licitado, até a sede desta edilidade será
de inteü-a responsabilidade da Contratada,

9.1. O prazo de \'igência do contrato será determinado; até o final do exercício financeiro e será adstrita a xágência
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, tendo inicio e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do conuato em Imprensa Oficial.

lO.I. Com fiindamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obiigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulatir amente ou não;

10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total
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da obrigai;ão assumida;
10.1.3. Suspensão tempoiúrla do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior,
só será considerada em casos foituito.s ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fi-audar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fiaude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no Termo de
Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaiáa de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fomecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instnimento contraUial;

11.1. o inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o dkeito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontratação. cessão on transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa
e de\'idamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRAT.ADA com outrem, fiisão,
cisão ou incoiporação:

11.3. .Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão adminisüativa, nos termos do artigo 79, inciso I da
Lei n" 8.666/93. aplicando-se, no qne couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo
aifigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou sihiáções não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Confiatante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeha deste Contrato ou
demais legislações penüientes, como também o constante no Tenno do referência;

12.2. Aplicam-se a este ConTato as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as licitações e conhatações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconliecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administTati\a prevista no ari. 77 da
Lei8.666T993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em paite o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
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oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outi^o por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem a^•ençadas. as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, oi .de_í2A^w4^de 2021.

Ç'»/v\sV OtOj
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.024.581/0004-02

CONTRAT.4NTE

c.-íiV- ■

"  - HOSPITALAR LTDA - CNP.I:SUPREMA DIST. DE MEDICAM

'■'A/cMWé»hM4
CELIAííM&RiAfiEsÈBRRíV LOPES

Clífi: 543t.^'fe4-49
RG: 2.033.157 SS/PE

CONTRxVT.ADA

TESTEMUNHAS:

ONOME:

RG:

CPF: ^7l.^ y;z .S J

2") NOME: {VnQ f\^ Í€>.-^C ^virrViP>
RG:

CPF: ■ fo Í'G) ■ ^QH.

—

—
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VNFVl

111 \1 III V RIf \o
M\KC\'

1 MU III \M \ M i.k I Ml \ \I llk UM \l

001 Ahui.\ador de língua, pacote com 100
unidades

THEOTO
Pct 300 RS 3..34 RS 1.002.00

002 Absorvente noturno descartável CONFORT

MASTER

Unid 3000 RS 0.14 RS 420.00

Ü,-18 Cateter venoso central diiplo-lúnien 7F
adulto

BIOMEDICAL
Unid 200 RS 77.90 RS 15.580.00

071 Clamp Umbilical com corte clamp CIENTIFIC Unid 3.000 RS 0.39 RS 1.1 /O.OO

075 Col.ir Ccrvical de E.spuma. revestido em
mallia branca e dotado de

.MSO
Unid 50 RS 1 1.89 RS 594.50

205 Papel urau cirtVgico 20cmxl00m, Rolo HOSPLEX Rolo 80 RS 53,67 RS 4.293.60

216 Preservalivo SEM lubrificante

(cainisiiiiia)
M.XDEITEX

Unid 5.000 RS 0.25 RS 1.250,00

282 Sonda nasoenleral com fio guia n°l2 MEDSOKDA Unid 250 RS 10.50 RS 2.625.00

313 Vaselina liquida. Litro RIOQUIMICA Unid 24 RS 22.96 RS 551.04

VALOR rOT.AL; RS 27.486,14

(VINTE E SETE ABL E QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS)

Bayeux. - PB,oi de 2021.

GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GES rOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

fHEDCAI^dS
iTSí/ ^

SUPREMA DIST. DE MEI2NFMVIJj^a3^a?0lí5ODÊ^ÍlíVL MEDICO HOSPITALAR LTD.A
fc v. Oai»bLMi£í^lI56^H)l-74

CEteK4!t^^ÇÍJêfôtlfeA LOPES
i::.,. , ''(®PF?'mVB7.754-49

RG: 2.0.15.157 SS/PE

li; CONTRATADA
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SUPREMA

SUPREMA DISTSSSUffiÔRA aC MEDICAMENTOS £ MÂTERiÂl MEDICO HOSWTAtAR tTOA
«PJ; 34.2S6.576/Q001-74 - tNSC. ESTADUAl. 16.Í45.840-5

AV OTACltlO URACASRAL ■ 1024 •• AREIA BRANCA - GUARASIRA - PB CEP: B820CS-C«3
9upremapt!#fi0Sínaíi.com • Fone 83 - S27t~1425

A empresa SUPREMA OIST. D£ MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSP.
LTDA, CNPJ; 34.236.576/0001-74, Insc. Estadual n° 16.345.840-5, com sede na Av.

Otacílio Ura Cabral, 1Q24 - Areia Branca, 6uarabira-PB, CEP; 58,200-000 neste

ato representada pela Si^. Célia Maria Bezerra Lopes, Sócia - Administradora,
inscrita no CPF. 593.767.754-49, RG. 2.033,157 SSP/PE, brasileira, empresária,

residente e domiciiiado na AV. Beira Rio, n° 651, Apto. 302, Condomínio Edifício

Sainí Poul, Madalena. Recife-PE, CEP. 58.610-100. Pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. Alexandre Lopes do

Nascimento, CPF rs® 255.886,994-91, RG 20S66S4 SSP/PE, brasileiro, residente e

domiciliado na AV. Beira Rio, n" 651, Apto. 302, Condomíttio Edifício Saint Poul,

Madalena, Redfe-P€, CEP, 58.610-100. A Cjuero confere amplos poderes para

Junto para representá-la em Instituições públicas. Municipais, Estaduais e

Federais, em todas as modaiidades de procedimentos itdtatórios, bem como,

retirar editais, apresentar documentação e proposta de preços, poderes para

formular verbalmente lances, negociar preços, firmar dedaraçfe, assinar

respectivas atas, assinar contrato, desistir ou apresentar as razões de recurso,

formular impugnações. Interpor recursos renunciar ao direito de recursos, e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Esta procuração tem

validade de 05 (cinco) anos s partir da data da sua assinatura,

GUAKABiRA-PB 31 DE MARÇO Üt 2U2U

F^r»4no (Sol
fofíCiQ I

CÉLIA MARIA BEZERRA LOPES

Sócia Administradora

CPF. 593.767.754-49 R6. N° 2.033.157 SSP/PE

isr rw-F— FT- ~..iJ,!JS»aap7Ta -v
SUí ütiíSÍ t w t" -ífta txn 3,?
tKsljtttKSjiWjBItíttÇlím í WM
■í sí-iteJe n» it, ^ h « j3 ^ fi
Mm m keiUi •• t-s Uhc íciittii c I 9%jm S rs



28 João Pessoa-Terça-feira, 14 de Setembro de 2021 Diário Oficial

mesma c dcsle cxirato. tendo sua eficácia au-avcs da publicação cm imprensa oficial conforme fornecedor,
itens, marcas c \ atores abaixo relacionados.

EMPRES.^: SUPREMA DI.ST DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA-
CKPJ: 34 236.576/0001-74

ENDEREÇO:.AV OTACILIO LIRA CABRAL. 1024-AREI A BR.ANCA-GUARABIRA-PB, CEP:
58200-000. TELEFONE: (83)3271-1425. E-MAIL: suprcmapb:a;hoLmail.com
VIGÊNCIA; 01 DE SETEMBRO DE 2021 ATÉ 1)1 DE SETEMBRO DE 21122

iti-.^^FORT .SC\.STER

•■TST.; tf Nfll. E ql.'.A7Hi>-F\~oS E ulTFNTKE SHIS KF.\1S E ijt T'

Bavcux- PB. 01 de setembro de 2021.
GILBERTO SO.ARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO
'"PREFEITURA MUNICIPAL DE B.-WEUXv

í COMISS.ÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇ.ÃO

IeXTRATO DE CONTR.\TO
/ INSTRUMENTO: CONTRATO ADM1NISTR.ATIVO N® 00199/2021 - PMBEX

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO
t DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES ,
jpARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.
/PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN® ()()()().5/2021 -FMS - PMBEX:
' PROCESSO ADMINISTRATIVO N® OÜ(J 17/2021 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO NATUREZA DA DESPESA: 3390 30 - MATERIAIS DE CONSUMO; 2 15! - FUNDO
UlUNICIPAL DE S.\ÚDE - FMS: 10 302,3025 2167 - M.ANUTENÇÃO DAS ACÔES DE SAÚDE
UmBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; IÓ.30L3024 2108 - ,
Im.ANUTENÇÃODO PROGRAMA.ATENÇ.ÃOB.ÁSICA-PAB;I0 302 3025 20%-M.ANUTENÇ,ÃO
/ DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL: I U.3U5.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂN

CIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL: 10.302.3025 2184 - MANUTENÇ.ÃO DA UNIDADE DE
\ PRONTO ATENDIMENTO-UPA; 10.301 .3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
\dE SAÚDE.
JviGÊNCIA. DE 01/09/2021 A 31/12/2021
/ CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX ■ CNPJ

1 N" 08.924.581/0004-02

\C0NTR.ATAD0: SUPREMA DIST. DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
IlTDA-CNPJ: 34.236.576/0001-74
I VALOR TOTAL: RS 27.486.14 (VINTE E SETE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS
I^E QUATORZE CENTAVO)

'rer^íuraMuníci^al
de Gado Bravo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

EXTRATO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato if 03003/2021 PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE GADO BR.WO c a empresa ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA objeto AQUISIÇÃO DE M.ATERIAL MEDICO-HOSPITALAR DE
CONSU.MO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES SECRETARIA MU-
NICIP.AL DE S.AÚDE, DEST.^ MUNICIPALID.^DE Constitui objeto do presente Termo .Aditivo
a Acréscimo, o valor de RS 59.224.51 (Cinqüenta c Nove mil c Du/cnios c Vinte c Quatro reais c
Cinqüenta c üin centavos) representado em percentual de aproximadamente 2.5% de acréscimo do
valor total do contrato, ficando, portanto, o valor de R.S 3U6.761,1)3 (Trezentos e Seis mil c Scicccnlos
c Sessenta c Um reais c Três centavos), a partir da assinatura do presente FUNDAMENTAÇÃO: este
Termo .Aditivo, com base na Cláusula Oitava do Contato Inicial c cm conformidade com o An. 63. §1".
inciso I. da Lei Federal 8.666/93 c suas alterações posteriores ASSINATURA: 10.09.21
Gado Bravo - PB. 10 de Setembro de 2021.
MARCELO PAULINO DA SILVA
Prefeito Constitucional

EXTR.ATO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Coniralo ii" 01301/21121 PARTES. PREFEITURA
MUNICIPAL DE GADO BRAVO c a empresa SEVERINO FERREIRA DE LIMA FILHO - ME
obicto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE G.ÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP. (BOTIJÂO DE 13KG), PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDA D.AS DIVXRSAS SECRETARIAS MUNICIP.MS Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a Acréscimo, o valor de RS 22.375.20 (Vinte c Dois mil c Trezentos c Setenta c Cinco reais c
Vinte centavos) representado em percentual de aproximadamente 25% de acréscimo do valor total do

contrato, ficando, portanto, o valor dc R$ 101.095.20 (Cento c Um mil e Noventa c Cinco reais e Vinte
centavos), a panir da assinatura do presente. FUNDAMENT.^ÇÃO: este Termo Aditivo, com base
na Cláusula Oitava do Contato Inicial c cm conformidade com o An. 65, § T, inciso I, da Lei Federal
8 666/93 e suas alterações posteriores. ASSÍNATUR.A: 10.09.21
Gado Bravo - PB, IO dc Setembro dc 2021
MARCELO PAULINO DA SILVA
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Dona inês

LICITAÇÕES
PREFEITUR.4 Mlj-NICIRAL DE DONA INES

AVISO DE ADI AMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2021

O Prcjjociro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n"
00006/2021, porão dia 24 dc Setembro dc 2021 às (19:00 horas; c do inicio da fase dc lances para ocor
rer nessa mesma sessão pública. Referencia: horário dc Brasília - DF. Infonnaçôcs: das 07:30 as 11:30
horas dos dias úteis, na Avenida Major Augusto Bezerra. 02 - Centro - Dona Incs ♦ PB. Telefone: (085)
33771025. E-mail: licilacao ã pmdonaincs.pb.gov br Silc: vvvwv.gov.br/coinpras.

Dona Incs - PB, 10 dc Setembro dc 2021
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00035/2021

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamciuo do Pregão Presencial n" 00035/2021. para o dia 24 dc Setem
bro dc 2021 às 08:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida Major Augusto Bezerra,
02 - Centro - Dona Incs - PB. Motivo: correção no edital. Inforniaçôcs: no horário das 07:30 as 11:30
horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 33771025. E-mail: licitacao'» pmdonaincs.
pb.gov br.

Dona Incs - PB. 13 dc Setembro dc 2021
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00023/2021

Nos tcnnos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Oficial c observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 00023/2021. que objetiva: Aquisição dc peças automotivas
para o veiculo motor Dicscl (ANÍBULÃNCIA RENAULT MASTER - PLACA QFF-8267/PB) perten
cente à Secretaria Municipal de Saúde deste município, HOMOLOGO o correspondente procedimento
licilalório cm favor dc: MARCELO PEREIRA DINIZ - RS 31.097.01).

Dona Incs - PB. 08 dc Setembro dc 2021
SALVIA ULISSES SANTOS

Secretaria Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS

CONVOCAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS
TOMADA DE PREÇOS N" 0003/2021

OBJETO: Contratação dc empresa do ramo pertinente para executar Reforma gcral/rccupcraçâo das 16
escolas ativas da Rede Municipal dc Educação dc Dona Inès c das suas áreas de recreação. .A Prefeitura
Municipal dc Dona Incs. através da Comissão Permanente dc Licitação, convoca as empresas: VIPP
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIREL. DEA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRE c JJTERRAPLA-
N.AGEM LOCAÇÃO E SERVIÇOS, segundas e terceiras colocadas no lotes: 1-2-3-4-5-6-7, para
no prazo dc 03 (três) dias úteis, apresentar junto a esta Comissão, composição dos preços para esclarecer
a divergência entre os preços unitários das propostas c os preços unitários especificados pelos sistemas
dc referencia orçamentária (SINAPI c ORSEj.cm virtude das empresas classificados em primeiro lugar,
não terem apresentado os esclarecimentos solicitados. Sendo necessário que as empresas forneçam as
composições unitárias mostrando as referidas mudanças que justifiquem a alterações dos valores, sob
pena dc desclassificação das propostas. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação. Avenida Major Augusto Bezerra. 02 - Centro - Dona Incs - PB. no horário das
07:0(1 as 1 l:301iorasdosdiasüieis. Telefone: (083) 33771025. E-mail: liciiacao íí.pnidonaincs.pb.gov.br.

Dona incs - PB. 13 dc Setembro dc 2021
MARIA GORETE DA SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS

AVISO DE LICITAÇÃO FRAÇASSADA
PREGÃO PRESENCIAL N" Ü0030/202I

A Prefeitura Municipal dc Dona Incs/PB. toma público que n licitação modalidade Pregão Presencial n°
00030/2021, objetivando a Aquisição dc TABLETS para uso educacional viabilizando a informatização
dos alunos da Rede Municipal dc Ensino, foi considerado FRACASSADO, cm virtude do vencedor não
ler assinado o contrato c os liciianics rcmaiic.sccntcs não manifestarem interesse cm assumir o objeto do
certame. Abrindo-sc novo procedimento com o mesmo objeto.

Dona Incs • PB. II) dc Setembro dc 2021
ANTONIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO

Prefeito
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LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEU URf\ MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXI RATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

00069/2021 -FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, ahavcs do(a)

ge.stor(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes

foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS - PMBEX. regido pelo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00017.'2()21 - FMS -

PMBEX. que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNIADO

EM ATA, PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS

MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. publica o
extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de

validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e deste

extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial

conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: SUPREMA DIST. DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -

CNPJ: .54.236.576/0001-74

ENDEREÇO: AV OTACTEIO LIRA CABRA!.- 1024-AREIA

BRANCA - GUARABIRA-PB, CEP: 58200-000,

TELEFONE: (83) 3271-1425, E-MAIL:

supremapbfihotmail.coni

VIGÊNCIA: 01 DE SETEMBRO DE 2021 ATÉ 01 DE

SETEMBRO DE 2022

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
UNIO. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

001 Abaiiadür de língua, pacote comlOO

unidades
THEOTO

Pct 300 RS 3.34 RS 1.002,00

002 Absorvente noturno descartável CONFORT MASTER Unid 3000 RS 0,14 RS 420,00

053 Cateier vcnoso central duolo-lürren 7F

adulto
BIOMEOlCAL

Unid 200 RS 77,90 RS 15.580,00

071 Clamp Umbilical com corte clamp CiENTIFIC Umd 3.000 R$0,39 RS 1.170,00

075 Colar Ccrvical de Espuma, revestido em

maiba branca e dotado de
MSO

Unid 50 RS 11,89 RS 594,S0

205 Papel grau cirúrgico 20cm)(100m. Rolo HOSPIEX Rolo 80 RS 53,67 RS 4.293,50

216 Preservativo SEM lubrificante

(camisinha!
MADEtTEX

Unid 5.000 RS 0,25 RS 1.250,00

282 Sonda n-isocntera! com lio guia n^lZ MEDSONDA Unid 250 RS 10,50 RS 2.623,00

313 1 Vasellnt) liquida. Litro RIOQUIMICA Unid 24 RS 22,96 RS 551,04

VALOR TOTAL: R$ 27,486,14

(VINTE E SETE MIL E QUATROCENTOS £ OITENTA E SEIS REAIS E QUATORZE aNTAVOS)

B;ryeux - PB. 01 de .setembro de 2021

GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FLINDO MUNICIPAL DF. SAÚDF.

ES TADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX -

COMISS.ÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÃO
EXTILATO DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO AD.MíNfSTR.AT!VO

'00199/2021-PMBEX
(OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA.^
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA.
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE .MATERIAlsf
.MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DAI
SECRETARIAM.UNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP\
'N =■ 0 0 0 0 5/2021 -FMS - PMBEX; P R O C E S S O j

ADMINISTR.ATIVO N" 00017./2021 -FMS - PMBEX

'DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30- MATERIAIS\
DE CONSUTMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

'fMS; 10.302.3025 2167 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES D.E\
SAÚDE AMBUL-ATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO/
PROGRAMA .ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10.302.3025 2096
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE .ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 1
10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE \TGILÀNC1a(

(EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.302.3025 2184
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-/
UPA; 10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDo\
MUNICIPAL DE SALÍDE.

I VIGÊNCIA: DE 01 /09/2Ü21 A 31 /12/2021.
CONTR.ATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA\
PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJN" 08.924.581 /0004-02

(CONTRATADO: SUPREMA DIST. DE MEDICAMENTOS E\
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ:y

|34.236.576./000l-74
VALOR TOTAL: R$ 27.486,14 (VINTE E SETE MIL E|

\QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUATORZE '
/CENTAVO)

AVISO DE LEILÃO PiniLICO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°
08.924.581/0001-60 com sede na .W LIBERDADE - SESI,
BAYEUX - PB, 58.111-400. representado por seu repre.sentante legal
a Sra Lucieiie Andrade Gomes Martinho. doravante denominada
Prefeita, faz saber a quem possa interessar que dia 07 de outubro de
2021, apaitir das lOboras, pve.sencial na sede da Leilões PB e online
através do site: www.leiloespb.com.br. alienará bens móveis
inserviveis do município, pela melhor oferta, igual ou .superior ao
valordeavaliação, de acordo com o que determina aLei n"8.666.'93 e
as cláusulas e condições deste edital, através do Sr. CLEBER DA
SILVA MELO, Leiloeiro Público Oficial matriculado na JUCEP com
o 11" 007. Informações complernentares sobre o presente Editai
poderão ser obtidas Junto ao Leiloeiro Oficial, fones: 3045-9205/ 9
9844-4150. E-mail: contato(ã/leiloespb.com.br ou ainda através do
site: wwvv.leiloe.spb.com.br.

Baveux-Pb, 10 de setembro de 2021.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux


